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Esta Nota Técnica apresenta orientações para o correto Registro Mensal de Atendimento (RMA) 

realizado pelos Centro de Referência da Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social - CREAS, particularmente no que se refere ao número de famílias acompanhadas 

no Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), respectivamente. 

Justifica-se a necessidade de elaboração desta nota em decorrência da identificação de registros 

equivocados no campo A1 (número de famílias em acompanhamento), seja por falta de entendimento 

quanto aos conceitos de referenciamento, acompanhamento e atendimento, ou pelo acúmulo de famílias 

acompanhadas, sem a devida subtração deste campo mesmo depois de encerrado o acompanhamento. 

Diante do fato é preciso destacar alguns pontos, assim como segue: 

 As famílias referenciadas são aquelas que vivem nos territórios de abrangência dos CRAS e 

que são elegíveis ao atendimento ofertado pelo equipamento; 

 O acompanhamento familiar são as atividades desempenhadas por meio de atendimentos 

sistemáticos, e que no caso dos CRAS, são planejadas com objetivos estabelecidos, que 

possibilitem a cada família/indivíduo o acesso a um espaço de reflexão sobre sua realidade, de 

construção de novos projetos de vida e de transformação de suas relações, sejam elas familiares 

ou comunitárias; no caso dos CREAS tem objetivos estabelecidos, voltadas para famílias ou 

indivíduos que vivenciam situações de violação de direitos; 

 Os atendimentos particularizados são aqueles realizados de maneira isolada com um indivíduo 

ou com uma única família e atendimentos coletivos são todas as atividades em grupo, tais como 

as atividades com grupos regulares no âmbito do PAIF, atividades eventuais, tais como palestras 

e oficinas, etc. Em síntese, o atendimento configura-se como um ato, diferentemente do 

acompanhamento, que se configura como um processo continuado. Obviamente, as famílias 

que estão em acompanhamento recebem diversos atendimentos (individualizados ou coletivos), 

mas nem todas as famílias ou indivíduos que recebem um atendimento estão sendo 

acompanhadas; 

 Para toda família em acompanhamento deve existir um Prontuário, no qual constará o Plano de 

Acompanhamento Familiar e todos os seus atendimentos. Na evolução do acompanhamento 

existe um campo específico para registro dos desligamentos e razões para tal; 
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 Dessa forma, ainda que não haja atendimento da família em determinado mês, se não houver seu 

desligamento registrado no referido Plano, esta família deve continuar sendo computada em A1 

como família em acompanhamento ou subtraída deste campo quando houver o desligamento 

sinalizado no Prontuário SUAS; 

 O número de famílias acompanhadas deve atender a Nota Técnica N.º27/2015/ 

DGSUAS/SNAS/MDS, que trata dos Índices de Desenvolvimento dos CRAS e CREAS (ID-CRAS 

e ID-CREAS); bem como estar de acordo com o porte populacional, evitando assim passar pelo 

critério de limpeza.  

 

 Considerando todos os pontos supracitados, orientamos as Coordenações de CRAS e CREAS 

revisitar o número de famílias acompanhadas em A1 do RMA, ajustando sempre que necessário para o 

número real de acompanhamentos. Importante que sejam revisitados os prontuários arquivados, se assim 

houver, para identificação da atual situação das famílias/indivíduos que estiveram em acompanhamento.   

 Ressalta-se que, a avaliação de resultados do Acompanhamento Familiar pode ser realizada a 

qualquer momento, a critério dos profissionais responsáveis pelo trabalho social realizado com a família.  

Entretanto, recomenda-se que o registro sintético da avaliação de resultados seja preenchido, no mínimo, 

uma vez a cada seis meses durante o período de acompanhamento; e obrigatoriamente, sempre que 

houver o desligamento de uma família do PAIF ou PAEFI. 

 Importante ainda destacar que a avaliação de resultados deve ser realizada com a participação da 

família acompanhada (ou indivíduo), e a avaliação do profissional também deve considerar as opiniões e 

percepções da própria família (ou indivíduo). Deve ainda, haver especial atenção com a identificação dos 

fatores que contribuíram, ou que dificultaram, o alcance dos resultados esperados. 

 Informamos ainda que durante o período em que o sistema estiver disponível para preenchimento, 

pode-se fazer qualquer alteração das informações até então disponibilizadas, e que não há nenhum 

impacto financeiro para o município na correção dos dados. 

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/dicivip_datain/ckfinder/userfiles/files/Vigil%C3%A2ncia%20Socioassistencial/NT%20IDCRAS%20e%20IDCREAS_final.pdf
https://www.sigas.pe.gov.br/files/07272021080721-10.criterio.de.limpeza.rma.pdf
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